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PORTARIA N2 312/GR/UFFS/ 2010

O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no

uso das suas atribuições delegadas pela Lei n^ 12.029, de 15 de setembro de 2009,

publicada no Diário Oficial da União subseqüente e pela Portaria MEC ne 901, de 21

de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da mesma data, resolve:

Art. ie REMOVER, a pedido, com fundamento no artigo 36, inciso III, alínea "b", da

Lei ns 8.112, de 11/12/1990, o servidor LUCAS GONÇALVES ABAD, Assistente em

Administração, matrícula SIAPE n° 1766141, Classe D, Capacitação I, Padrão 01, em

regime de 40 (quarenta) horas semanais, do campus de Realeza/PR para o campus de

Erechim/RS.

Chapecó, 09 de agosto de 2010.

Reitor Pró tempore da UFFS


